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PREGÃO ELETRONICO N' 021/2025 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N 024/2025 - ROTA 04, 
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE CURRAL NOVO DO PIAUÍ - PI, POR 

INTERMÉDIO DO (A) PREFEITO MUNICIPAL E MARCOS SOUSA REIS 

O Munéciwe de CURRAL NOVO L.?'12 P46'í - Ri por m irem,--nAdJo .Jo 3m. Prefeto com sede 
na Av. Boa Esperança, s/n na cidade de Curral Novo do Pra - pi lEstado do P nscrito(a) no CNPJ sob o n2 01612.555/0001-

MARCOS SOUSA REIS, por seu teptesentante legal, com sede na localiciade Sitio Carnetto - 
zona rural - Curral Novo do Piauí - Pl. Escrito no ( NP,I sob o n' 45.109.i98/0001-90. 

Doravante des;gnado CONTsià?-.:kpo neste ato ,eprespr,-!arie por seu representante legal. conforme ato; 
const.tu1-» ,os da empresa e ou procuração a ;)resentada oca autos, tendo em ata o que consta -)o Processo Adm!n.st.ratvo ' 2
02422025 e em c'.3se-i'ar.cia as d'sposções da Lei -1'2 14.123, de :12 de abril de 2021 demais legislação aplicas,el resoloem
celebrar o presente Trrrio de Contrato decorrente do Pregão EietrOnco n 02 1.'2025 mediante as cláusulas e cc.,,nt;icjes 
seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA --- OBJETO (art. 92, I e II) 

objeto dr3 pre.se_nte nstr rnenTn é PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR. 
Objer.e. ia contrataçao. 

IESPECIFICAÇÂO UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

i .. ransrao Eac i r ti.agerd,. -, i-,[r risal.) F:1, 26E- 4. 

13 „ia m esta oc-'ratacac nieper dentemeote de _cr 
13.1 O - ermo de Referencia 
13.2 O Edital da _,a'ação 
13.3 A Fropodta do contratado• 
1.2.4 E enti a s anexos do- documentos suciractadou. 

( L l 15 LA -EC,=, NE A - 'Gr r 0C-11-CA 

2.1 O prazo de .,i,gência da cor-ratado e 10 meses, contado da assinatura contratua l prorrogà, el na forma dos
artigos 106 e 107 da Lei n' 14.133. de 2021. 

4.1.1. A prorrogação de que trata este item é condnonada ao ateste pela autoridade com- petente, de que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Admnistração permit Ida a negoc,ação com o contrata ,io. 

CLÁUSULA TF.RCEIRA- MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1 O regime de execução contratual os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega observação e recebimeno do obreto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4 CrAiiS1.JLA QUAPTA -- URCONTRATAC:j...',0 

4. 1 É permíti,la a subcontratação parca do objeto até o rIlFtc2 de 2EO do valor - total conõ ato, 
condições: 

4.1 1 vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação. 
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4.1.2 Em dua!quear hpótese de subcontratação, permanece responsab)ftlade otegral do contratado pela perielta 

execução contratual, cabendo-lhe realizar a superv ria o e coordena çáo das atmiaades do subcontratado. bem corno responder 

perante o contratante pelo rigoroso cumprirnento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

4.7 A subcontratação depende de autorização prévia e por escrito do contratante, a quem incumbe azatar se o 
subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessános para a execução do objeto. 

4.2.1 a contratado apresentara Admmistração documentaçào crie comprove a capardda- de técnica do subcortratado 

-que será avaíiada e juntada aos autos do processo correspondente_ 

4.3 É vedada a subcontrataçao de pessoa tísica ou ;UrÏidica,, se aquela ou os drigentes desta mantiverem \,, riculo de 

natureza técnica. carne-raial, econ8mica. financeira. trabalhista ou civli com d ingente {a o órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na contrafação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se d7e2Ies forem 

cbmuge, companhei- ro ou parente em linha reta.. colateral, ou por afin;dade até,: terceiro grau. 

5 CL6USULA QUINTA - PRECE-) 

5_1 p-,,,alor total da contratação é de R$ 5,328,20 (cinco mil, trezentos e vinte e oito reais e vinte centavos) mensal, 

5.7 No valor coma estão Jncluidas todas as despesas ordinárias d,retas e indiretas decor- rentes da execucao dc obieto, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais. trabalhistas, previ- denciários fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, trete. SegUM e outros necessários ao cumprimento ,ntegral abeto da contratação. 

5.3 o valor adma é meramente estimatft o. de forma coe os pagamentos devidos ao cor- tratado dependerão dos 
quantitativos efetivamente fornecidos. 

6 CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais co,nckbes a ele referentes encontram-se definidos no Termo de 
Referencia, anexo a este Contrato. 

7 CL4WULA SÉT!MA - RFAJUSTE 

7 1 Os preços imci&mente contratados São fixos e reajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 
estlmado 

7.2 Apos o Interregno de um ano, e independentemente de pedIde do contratado os preços irilcias serão recostados. 

medante a afil icacao„ pelo contratante., do flclice usado pela autortda- de competente. exclusivamente para -as obrigações 

riiciadas e conci!A as após a ocorrência da anualidade, 

7.3 Nos reamusces subseouentes ao pn me; ro. o r-,1:erregrio minimode um ano será contado a partir dos efeitostinanceiros 

do uftirne , ea_Hste, 

7.4 No caso de atraso ou não dvulgaçaio do(s) mdice (s) de realustamento. o contratante pagara ao contratado a 

importância calculada pela Última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) 

o(s) índice(s) definitivo(s:. 

7 5 Nas ate pões fmnams, o(s) utiiizaclo(s( para reajuste sera(ão), obrigatoriamente, o(s) definifivo(s). 

7.6 caco ;ridice(s) estabielec, -.. ) Para reaiustamento •,-,enha(rn) a ser exfintoís) ou de qualquer forma não possa(m) 

nas se Jto:radoçs). seraão) adotadc;-;',. em subst,tulcào, que v:erem) a ser determinado(s) pela legislacao então em 

7!grar 

7.7 Na auséncia de pre,  isã o legai quanto ao índice substl:ut 

do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8 
8 

1 
82 
8..3 
8.4 

as partes eiegerào novo í.-,cice oficial para reaíustamenro 

O reajue seta realizado por apostila mento 

CILAUSULA OITAVA - OP.FOGA.çõES DO CONTRATANTE 

São r..brigaiçlões do Contratante: 

o cumprimento de toda 1.5i SJ,,ócs. aruummdap E-r»c, Contratado. cie acordo com oco 

Receber o objeto no prazo e condições esta belecidas rio Termo de Referênca; 

Nofificar o Contratado, por escrito, sobre vicies, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que 

rato e seus anexes; 

seja por ele substituído., reparado ou corrigido, no total GU em parte, as suas expensas-, 

8.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrate e o cumprimento das obingaçOes pe- lo Contratado; 
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8.6 comunicar a empresa para emissão ,oe Nota FCÇai no que pertine 1 parcela ,ncontro- versa ia execução do objeto 

para efeito ile liquidação e pagamento, quando houver c,c,,r,troversia -sobre a execução do objeto.. quanto à dimensão, ouandade 

e quantidade, conforme o art 145 da Lei n0 14 151. de 2021: 

8 7 Efetuar o pagamento ao Contratado rio valor correspondente- ao fornecimen ob- ieto no prazo forma e 

condições estabelecidos no presente Contrato: 

8.8 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na ler e ne.te contrato: 

8.9 Cientifu-_7r o Órgão de representação judicial da Advocacia-Gerai da União para ado-çao das medidas cabrveis quando 

do -_,'escurnortmento de obrigações pelo Contratado 

8. 10 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitacoes e reclamações relacionadas à execução do presente 

Contrato, ressavados os requerimentos manifestamente impert nerites. me- ramente protelató, nos ou de nenhum interesse 

para a boa execução do ajuste, 

8.10.1 A Administração terá o prazo de 30 dias úteis a contar da data do protocolo do requerimento para decidir„ admitida 

proi rogação motivada, por igual periodo. 

8,11 Responder eventuais pedidos reesta belec mento do eqUi íbr,,o econâmr_o- f,nanceiro fetos pelo contratado no 

prazo maximo de 10 dias útero. 

8_12 Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de descumprrneritc 

de- clausu[as contratuais. 

8,13 A,Acrimnistraçáo não responderá por quaisquer compromissos assumidos oelo cor- tratado com terceiros, aoncia que 

vinculados a execuçáo do contrato, bem como por quaiquer dano 

causado a terce,ros em decorrência de ato do Contratado. de seus empregados, prepostos ou subor- dlnados. 

9 A NONA - OBF1GAçOES DO CONTRATADO 

9 1 o Contratado deve cumprir todaE, as obrigaçoes constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objete observando, ainda, as 

obrigações a seguir dispostas: 
O .'") Responsabilizar-se Pelos ,.,doos e danos decorrentes do obreto, oe acordo com o Código de Defesa do Cons, 'm, or 

Cci ng 8.078, de 1990): 

9.3 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antece- de a data da entrega es 

motivo.; que ,moossibriltem o cumprimento do prazo prevsto, com a de,,,tdã comprovação,: 

9.4 :4tender as determnações regulares emitidas peio fiscal ou gestor do contrato ou au- torloade superior' (art. 157, H 

da Ler n.0 14.233, de 2021) e crestar r.coh esc,'arecimento ou r-,forma-,-o.'áo cardes 

9.5 Reparar., corrigir, remover. reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado peio 

fiscal do contrato, es bens nos quais se verificarem r icos„ defeitos ou incorreçoes resultantes da execução ou dos materiais 

empregados, 

9.6 Responsabilizar-,-,e pelos ,.:iroos e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração o U terceiros, nao reduzindo essa responsa- bilidade a tL,cal izacao ou o acompanhamento da execução 

contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida. o valor 

correspondente aos danos sotridos: 

9.7 Qoando não for possive a verificação da regula ndo de no Sistema de ladastro de Fornecedores o cor:tratado 

deverá entregar ao setor resporisavei pela fiscalização do contrato, i,into com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os 

seguintes doc...imentos:- 1) prova de regula- ndade relativa à Seguridade Socrad 1) certidão conjunta relativa acs tributos 

federais e a Dí-,,iicia Ativa da Uniam 5.) cedoddes que comprovem a regUaridocie perante a Fazenda Estaduai ou Distritol do 

domicilio:ou sede do contratado. 4) Certidão de Regularidade do ç-GTS CPI= e 5) Certidão Negati- , a de Deb,tos Trabalhistas 

9.8 Responsabil izar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas. prev,denc,arias, fiscais, comerclals e as 

.demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá 

onerar o objeto do contrato e fazer a entre- ga do produto conforme termo de reterêncja 

9,9 Comunicar ao 1: isca do contrato, no prazo ,de2 4 (vinte e quatro horas, qualquer ocorrência an 

que se verifique no local da execução do obieto contratual.



Prefeitura Municipal de Curral Novo do Piauí 
CNR1 n° 01,612.556/0001-00 

Av. Boa Esperança S/A1- CEP 64.595-000 

Telefone: (89) 3466-0050 

9 
Curral Novo do Piauí - PI 

9.10 Paral isan uor determinação do contratante qualquer atirdarje g:as não esteja sendo executada de acordo com a 
boa tecnica ou e ue ponha em risco a 'segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9. 11 Manter durante toda a vigência do contrato em compatibilidade com as cbrigaçrdes aszsurndas, todas as condições 

exigidas para habil itação na l icitação: 

9.12 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiencia para teab!litado dv Previdencia Social ou para aprendiz, bem corno as reservas de cargos previstas na leg;slação 

a;rt. 11h, da Lei n 2 14.133, de 2021 

9.13 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo txade pelo fiscal do contrato com a 

indicação dos empregados que preencheram as referioas vagas (art. 116. parágrafo ::Jriiico, da Lei n.2 24.133, de 2021k 

9.14 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato: 

9.15 Arcar com o ônus decorrente de eventuai-equiv.oco no dimensionamento dos qua rititat svos de sua proposta, inclusive 

quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente 

em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contrafação, exceto quando ocorrer algum dos evento-s 

arrolados no art.. 124, i!, 1, da Lei ri2 14.22,3. de 2.021. 

9.16 Cumprir, alem dos postulados legais vigentes de âmbito federal; estadual ou municipal, as normas de segurança do 

contratante: 

9.17 Atocar os empregados necessarjos coro habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das 

cláusula: deste corit,atc, fornecendo as materiais, equipamentos., ferramen- tas e citepsi'/iics demandados, ceia iquartiidaide„ 

qualidade e tecnologia deverão atender às recomen- dações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.18 Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n2 13.709, de 14 de agosto de 2018„ adotando 

medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 

9.19 cor,duLir os t rz,balhos com estrita obser ncia às normas da legislação pertinente; cumprindo as determinaçdes dos 

Poderes Públicos., mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condicoes de segurança higiene e 

dcci pina. 

9.20 Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para analise e aprovação, quais- quer mudanças rios métodos 

executivos que fujam às especific.ações do memorial descritivo ou trumento congénere. 

9.21 Não permitir a utitizaça o de qualquer trabalho do menor de. dezesses a nos. exceto na condição de aprendi: para os 

maiores de quatorze anos, nem permitir a uttl;zacão do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno perigoso ou 

risaubre. 

O 0L Lis uiL jmA— Arçi-jj) ,-.:. t.ArNii.1,:àF '"•; ADM.1 N15 TRA Tj v-AS 

10.1 Comete infração administrativa. nos termos da Lei ri2 14.233. de 2021, o contratado que: 

a) der causa a inexecução parcial do contrato; 

b) der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave ano à Administração ou ao funcionamento dos seri/ iças 

públicos ou ao interesse (eletivo 

C) der causa à inexecução total do contrato: 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto 

da contratação sem rrOt,V0 justificado: 

e) apresentar documentação fase cia prestar declaraca 

falsa durante a execução do contrato; 
praticar ato fraudulento na execução do contrato: 

g) comportar-se de modo inidbrieo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesNo previsto no art 50 da Lei n2 12.846, de 12 de agosto de 2013. 

10.2 -.:erão pbccIdas ao confratacic qoe ocorrer nas infrações acima deserdas as seguln-tes sançdes: 

AdvertênciO, quando o contratado der causa á inexecução parca do contrato, sempre que não se lustificar a 

:mposicão LIS penaJidade mais grave (art. 155 §12. da Lei n2 14,133. de 2021); Impedimento de licitar e contratar, quando 

praticadas as condutas descritas nas a l ineas "b', e "d" do ,,,Jbitem acima deste contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais gravie (art. 156, F•_:,,T 42, da Lei ri0 14;153. de 2021): 
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Declara0o de inidoneidade para licitar e contratar qorec praticadas ,35 condutas descritas rins aiineas 

'e', 'ir, ”ig.. e 'h- do subtem acima deste Contrato bem como nas a lineas "G' e que ustifiquem a imposição de 

penalidade mais graye 156, §-5°,. da lei n° 14,13 1 e 2021). 

Multa: 
1. moratória de 5% por dia de atraso iniustificacia sobre o -saier da parcela inadtcriptida, até° limite de 90 dias.

2, compensatoria de 40% sobre o valor total do contrato no caso de inexecuçã o, total do objeto, 

10,3 A api lcaçâo das sançeies previstas neste,  Contrato não ex.rsful, em hipdtese alguma, a obrigação de reparação integral 

dra dano nausad o ao Contratante a ,t,1.5e.i, §99, da Lei ri2 

de 2021.) 

10.4 todas as sanções previstas neste Contrato doiierião ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, Wi°, da Lei 

r.2 14133  de 2021), 

10.4.1 ,Antes da aplicação da muita cera tacuitad (quinze)defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de sua intim-ação (art. 157 da Lei ri° 14.22,3 de 2021i 

10.4.2 Se a multa aplicada e as indenrzacioescabiveis tarem superiores ao valor do paga- nilento Gveritualmentedei..ido pelo 

Contratante ao Contratado, alem da perda desse valor, a diferença será de-icontada da gaia ntia prestado ou será cobrada 

judicialmente art. 156„ 28 da Lei 15_14.133 cie 2W1).

10.4.3 Pieviamente do encaminhamento a cobrança Wicial„ o. mula poderá ser recolhida administrativamente. no prazo 

máximo de 15 dias, a contar da data do recebimento da co municacão enviada pela autoridade competente. 

10.5 A aiipvia-ção das sançêes irea3izar -se-á em prcice.sso drir,driiistrat wo que assegure ocarrtradrtôrmea ampk!? defesa ao 

Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e oaragratos do art. 158 da Let n° 14.133, de 2021, para as 

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de indoneidade para licitar ou contratar. 

10.6 Na aplicação das sanções serão considerados(art. 156, §1°. da Lei 14.135 de 202.1):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do Caco concreto.

C) as circunsta,icias agravantes ou atenuantes-

d) os danos que dela proiiiiereirn para o Contratante' 

e) ci m02 ntac:ão ou aDe, rfeço2rnen-to de prova ma de ir tegridade„ conforme normas e ore 

Orpc,,s de controle. 

10.7 Os atos prev istos como infrações administrativas na Lei ns2 14.135 de 2021. ou em outras leis de licitaçOes e contratos 

da Administração Pública que também selam tipificados como atos lesivos na Lei 15 12.845, de 2013 serão a purados e iulgados 

conjuntamente nos mesmos autos, observados o ritiu procedimento' e autoridade competente definici os ria referida Lei Cart. 

I ci9 

10.8 personaidade iuridica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que uflii- zada com abuso do direito para 

faci!itar, encobrir ou dissimular a prática dot atos lotos previstos neste Contrato ou para provocar contilsão patrimonial, e, 

nesse caso. todos os efeitqs das sanções aphcadJS à Pessoa lundiCa serão estere idas aos seus administradores e socos cora 

poderes de administração, à pessoa lundica 'sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação oe corigad o ou controle, 

de fato ou te dreto com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a o brigatonedade 

de análise iuridioa prévia (art. 160, da Le n 14,133, de 2021 

10.9 O Contratante devera, no prazo máximo 15 (quinze) dias otets contado da data de aplicação da sanção, informar e 

manter atualizados os dados re.atisiois às sanções por eia apricadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 

inidôneas e Suspensas (Ceia) e no Ca- lastro Nacional de Empresas fjundas ÇCriep)., instituidos no âmbito do Poder Executivo 

Federai. (Art. 161, da Lei 112 14.133. de 20211. 

10.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inicioneidade para ii_citar 05 contratar São pa-- i'veis 

de reabditaçáo ria forma do  art. 163 da Lei n 2̀ 14.135i21. 

10.11 Os i_eh  sitos do contratado pra como AdmIn nistrosÀo ccntrat2te tf.“":Uftarites de multa acirtun,strati ra e/ou 

indenizações, não inscr rtos em d ida ativa, poderão ser compensados. total ou pai ro almente, com os créditos devidos peio 

retendo órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que e contratado possua com o 

mesmo Órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGLSIME ri° 26, de 13 de abril de 2022. 

11 CLÁUSULA DECIMA PRi IRA— DA EXTINÇÃO CONIRAlUAL (art. 92, XIX) 

e=i- dos 
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11.1 O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, ie-er e, dentemente de terem sido cumpr das ou 

nao as obrigações de ambas as partes contraerites. 

11.2 un. contrato pode ser ext ;ele; antes de cump! idasas obrigacôess nele esupuladas, c»., antes do pi azo nele riwacio, cor 
aigum °c •s, motivos pre,ostos no artgo 1.37 da Le n2 14 133121, nem comn a roga., ,eirnente. assegurados o contraditOrio e a 
ampla defesa 

11.2.1 Nesta hipotese apicarn--;e; também os aetigcs 13S e 139 da mesma Lei 

11,2.2 A alteração social ou a modificaçâo da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejara a rescisao se não rest!mgir 
sua capacidade de concluir o contrato 

11.9.2.1 Se a cpesação implicar mudança da pessoa juri'dica contratada. deverá ser formalizado termo aditivo para alteração 
subJet na, 

11.3 a termo de rescisão. sempre que possreel, será precedido: 

11.3.1 Balanço dos eventos contratuals ia cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.32 Colação dos pagamentos já efetuados e ande devidos; 

11 .3.3 !ndenizadies e multas. 

11 .4 ,a,-,,,stmcao do contrato não Centigura obice para o reco, nEiecrnento do des:equilibrio econõrrosfinance,ro, hipõtese 
em que sem contenda Menização por rtneo de termo :inderizatáno (art. 131, cabut. da Lei n,2 14,133. de 2021). 

12 ft_AusuLA DÉÇAIA SEGUNDA- t'art. 92 \I;11 

12.1 A,,.5 descosas decorrentes ia presente contrãtacao corre, ao 1 conta de recursos espect-icos, torisgeados no 
Orçamento Geral Municipal deste exercício, na dotação abaixe d iscom nada. 
FONTE DE RECURSOS: 500; 553; 571. 
DESCRIÇÃO: Recursos não vinculados de Impostos; Transferências de Recursos do FNDE Referentes 
ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar (PNATE); Transferências do Estado referentes a 
Convénios e outros Repasses vinculados à Educação. 
PROGRAMA DE TRABALHO: 12 361 6130 2202 0000; 12 6234 2259 0000; 12 6535 2260 0000; 12 
6132 2248 0000 

DESCRIÇÃO: MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL; APOIO A 

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO MED10; MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
DO ENSINO INFANTIL; AÇÕES DO PROGRAMA PNATE 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39,00 

DESCRIÇÃO: SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICO 

12.2 A ictacãe.) reatc,ed aos exercieos fmanceãos subsequentes será indcaca após aprovarão da Lei Oscamentatra 

resperelsa e '1'.o.eração dos crecitos correspondentes, med,ante a postãamento. 

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92. III) 

13.1 Os casos omissos serio decididos pelo contratante, segundo as d?sposçoes contidas na Lei n2 14.133, de 2021, e 
demais normas, federais a blicàvese subsidiariamente, segundo as d:s- posições contidas na Lei n2 3.078, de 1990 - Código de 

Detesa do Consumidor - e normas e princl- pios gerais dos contratos. 

14 CLÁUSULA DÉCIMA C-WARTA - ALTEFsACOES 

14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão peia discipiria dos arts. 124 e seguntes da Lei n2 14,133, de 9021. 

14.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições; cont ratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários., até o limite de 25% (vinte e cinco por cento, do valor cial atualizado do contrate, podendo ser reaiustado de 

comum acordo percentual superior. 

14.3 As alterações contratuas de,erào ser promovdas mediante ce1ebração de termo aditivo, submetido à previa 

abro'. ação cd consultoria urdca do contratante, sa;vo, nos casos de Jest.,tcada necess:dade de antecipacáo de seus efeersos, 

em que, a forma ãzãcão de adite,,o ,devera ocorre: no prazo ma ,,Imo de 1 ,.imjmesiart. 212 da Lei n2 14,253, de 3921]. 

14.4 p.eostros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por sTn- pies apostila, dispensa -ia 

celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei isi2 14_133. de 2021.

15 ci_AusuLA DÉCIMA QUIITIA.- PUBLICAÇÃO 



Prefeitura Municipal de Curr 
CNPJ n° 01 612 556/000 

To do Piauí 

Av. Boa Esperança SN- CEP 64.595-000 

Telefone: (89) 3466-0050 

,3o.çgnk 

Curral Novo do Piauí - RI 

15.1 I ricumbr ao contrataree divulgar o presente instrumento no Portal Nanonai de ContrataçOes Publicas (PNC,P). na 
forma prevista no art. 94 da lei 14.133, de 2021, exceto caso seja dispensável por forca de ie1 bem corno no respectivo sitIrd 
oficial na Internet. em atenção ao art. 82, §22 . da Lei n. 12.57, de 2011. cfc art. 70 §32. r,cfso 'V, do Decreto n. 7.724 de 2012. 

16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA FORO art. 92, §10 

16.1 Fica eleito o Foro da Justiça Comum de Simbes — PI, para dirimir os, hl:Sio:3 que decorrerem da eecuçâo deste Termo 
de Corlt rato q-.Je não puderem w_=r compostos, peia concii- a çâo., conforme art. 92 g-12, do _e n2 14.133121. 

CURRAL NOVO O . 

Prefeito Mumcpal 
CONTRATANTE 

MARCOS SOUSA 
REIS:08342276309 

MARCOS SOUSA REIS 
CO NT F..A.-F.Á DA 

TESTEMUNHAS: 

  (-1(. _AL.OiCUP)' 



ESTADO DO PIAUÍ 

Prefeitura Municipal de Curral Novo do Piauí 
CNPJ n° 01,612.556/0001-00 

Av. Boa Esperança S/N — CEP 64.595-000 
Telefone: (89) 3466-0050 

Email: qabinetecnpiRyahoo.com.br 
Curral Novo do Piauí - PI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAL NOVO-PI 
EXTRATO 

Pregão eletrônico n. 021/2025. Rota 04 - Contratante: O Município de Curral Novo. Contratado: 
MARCOS SOUSA REIS. (CNPJ N° 45.109.598/0001-90). Objeto: Contratação de empresa para Prestação de 
Serviços de Transporte Escolar. Orçamento Geral. Valor R$ 5.328,20 (cinco mil, trezentos e vinte e oito reais e vinte 

centavos) mensal Assinatura: 22/04/2025. 

Curral Novo (PI), 22 de bril de 2025. 

PREVIA 1'0 MUNICIPAL 
CPF: 089.845.88345 
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ID 21C8334A8£604 
Immo co PIACI 

Prefeitura Municipal de Curral Novo do Piauí 
CNPJ 01.612.5561000140 

As, F3ras Esperança Me- CEP 64 505-000 
Telefone (89) 3465-0050 

W.gaTiftaWaL.41522,i,i2Lj 
Curral Novo do Piau/ - 

KEtfil ORA hel76C/PAL DE CURRAL NOVO-PI 
MNATO 

Pregáo eietremedd , 0211:1025 Raz à 01 Coetratarde O MuMMLec, rie Curral 1,46,,:s CdotrarPri, 

VAGNAUX) DE ORA MACEM; \-• -Ir? 207 f0)01-on 0400 Contratdção de ,epre, pdra 
4,..rxne,daly.o,po,r,,,,4a orçarnente Gera; Voo, ES 4O trAN *d/ ~o, rOntp 

wate, más vors. Aememastimmd Adunattew 22,114,2025. 

Ctd, NOVO IP . 22 de dorlt de 2025 

112: D8DA115"Mi 
Prefeitura Municipal de Curral Novo do Piaui 

CNPJ n 01.612.55e10001-00 
Av doe Esperança Me - CEP 64590-000 

It detone (89)3466-0050 
Ernad skipseteelipr'ã;vahr?pjz:,.. .', 

Curral Novo do Piau!- PI 

PRP r-EITURA MUNICIPAL DE CURRAL NOVO-PI 
EXTRATO 

prre,do eI16XA e 02112025 Rolo 02 Contretante O Mono/ao de Cede, No,: 
40SE $ANTOS 005 AMOS, 84 / 0001-714 added e:drnr/04de dr colore, (..,14:4 

lowsportel,ed:a., Orçamento  dervl Valor R5 lebt40 trAN ore. Maer'ree, e AlPer-Ae e PPo reml 
meadal. As,:nnerd. 22/04.120», 

Curral Novo (PI1 2 d 490 5 

er3. 00 .• 

96313831EB84F4 temo ro P100.7 

Prefeitura Municipal de Curral Novo dc) Piain 
CNPJn O1.612.55810601-OO 

Av Be* Esperança &IV - CEP 64595-000 
TedefOrYe r89) 3466-0050 

Ctarri4 Novo do Pena - PE 

~PEMA MUNICIPA:. DE CURRAL NOVO P,
EXTRATO 

Prevk, F?Mftl•Cil 021a025 Rota AS Contratante O Muntop,o de Coro; Novo Comratado 
ALE...ORO De SOAM. 1)00405 E SI' I 447 'Cl 'III O Otne40 C,,r11.1"de da ernpres2 Nra 

Pr,Lx-edo tU Sai ;çt'e de lrapspeid 1.mrei‘c Orçarrento ("oral. 4a16r RS 4.422.40 Na.",  Stdm,e,rAPIA PIrde 
9,0k MI. çih.ne.x.ratieetn4rnermt. Actidai,e, 27504?7015 

el Novo iPIL //de abed 44, '.202; 

jetp/ ) 
•" . Pç • . 

'orn-IeerOoNk 'PAI 
en:ItiCi.M901?-" 

TD: 2D67F94AE98F4 
0.322E0 110 811.22 

Prefeitura Municipal de Curral Novo do Piauí 
CNPJ n° 01.812.55641001-00 

Av Roa Esperança SrN- CEP 54.595(0,0t 
Telefone (89)34880050 

Etoad 5abneteÉ222&5355;, 1..&,, ,,, 
Curra1Novo do Piau! - 

PREPPrTURA MUNICIPAL Of CURRAL NOVO PI 

EMSTO 
Elogio eNetrômeo e 021/2025 Rota 03 - Eoredmante O iduerGow de Cudie 240P0 Corrt'zIPA/C-

SEBAITIANA LIA CONCEICAO NASCIMENTO 4 de, 44A :ON.I000 • 1.7 Ob;eto.. CoOauçà, e,,,teo,Ár 
rara 5t5i 1,3,,, de "'CO Orçad‘ePt0 Ga-at vatot ES 4 leOceel, Imméntm e 
04ft014 e noel. ror% e ...ta eentavo0 inensak. A skrtat d., 22/04,17.025 

Cone IN?, 22 de AJA-/de 2025 

/ 

'isca Ismer 
IRISO 

ID ~04920r1.Ç1AW 
Prefeitura Municipal de Curral Novo da 

CNPJ a' 01,611558000420 
A, Boa Espsrança Me - CEP 64 696.40i1 

Tokio., (89) 34664050 
k1,22,2211 413 Q.CLO: 

Curral Novo do Miei Pl 

PAU-UNIRA MUNICIPAL /E CURRAL NOVO PI 
IX -fAA1.0 

P-edetr,de4,1,000 e 0112025 Reta 04 Contracsede O to,,,,cp,t, de c,. Nr.,. 
NAPGOS SMILM REM. Ae' 40 loN5.nepooldpot Otmno riednddçá,  eeete,d 

(lo d 1,-.4. ,ele ,Gd,o 0,-e-amento fiera1 valor R$ UM. Orse rat urremos e ofte e Man reac e 4010 
lort400.lrrorool Awrcete 21/04l2040 

ID: CB69454348884
ESTEDo 00 876275 

Prefeitura Municipal de Curral Novo do Piauí 
CNPJ n• 61.112.5569091-00 

As, Roa Esperança SN-- CEP 64 595-0¢X 
Telefono (89)34660050 

Ernamr Coo a 
Curral Novo do Piauí - PI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUPRAÉ NOVO-fd 
EXTRATO 

Pretráo eletr0A41.o , 02112075 Rola 06 Cordatante O Muno,•pro de Corei0 Novo co.troago 

FRANCISCO DE ASSIS SANTOS :CNN N' 44 Z1 22.8,ire 445. Objeto I, 15110145/I de ,senemi ecrJ 
Pre,e00-- de ,Ad-,dddr. de Teder-pe'rte 1-,coLG Orçamento Ge. vaIee RS 4.1197,93 0400/406 e 

reWs e oito*. centares4 attmal. Avsmatura. 22194/2025 

C11, di NOVA Mi 224. abri de 7020 

1. ,RWAI. 
i PF: r,01, 20, 1,,

( A INFORMAÇÃO IMPRESSA OFICIAL E LEGAL DOS ATOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
www.diariooficialdasprefeituras.org 


